
 

                  Estado do Rio Grande do Sul 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO 

 

 

 

CNPJ: 94.577.616/0001-73 – Rua Rodolfo Antonio Bruckner, 445 

CEP 96.685-000 – Passo do Sobrado – RS – Fone/Fax (51) 3730-1077 

- EDITAL Nº. 098/2017 - 

 

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO 

PROCESSO SELETIVO INSTAURADO 

PELO EDITAL Nº. 073/2016.  

 

  HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO 

SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o item “10.3” do Edital nº. 073/2016 e Memorando nº 084/2017 da Secretaria 

Municipal de Saúde e Ação Social; 

 

 

 Art. 1º - É prorrogado por 01 (um) ano o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de EDUCADOR FÍSICO, instaurado pelo Edital nº. 

073/2017, e homologado pelo Edital nº. 086/2016, de 30.05.2016, vigorando assim até 29 de 

Maio de 2018.  

 

  Art. 2º - Continuam vigentes e revigoradas todas as regras constantes do Edital 

nº. 073/2016. 

   

  Gabinete do Prefeito, 18 de Abril de 2017. 

 

 

 
 

  HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                      Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
CARLOS GILBERTO BAIERLE 
Secretário de Administração. 

 


